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llmo. Sre. Presidente da Câmara [,,§unicipalde Lajeado Navo- tu14,

Nos termos do Artigo 121 do Regimenta lnteríro da Câmara Municipal de Lajeado frlovü,
solicito que seja encaminhado o chefe da Pader Executiva Municipal a seguir:te Índicaçã*:

SOLICITO AO CHEFE DO PODER EXECIJTIVü, QUE MATXEE UM PRüJETS DE 
'-EI 

FAfiA A
cÂunnR MUNIcIPAL vorAR E Ap ovAR, ts*\,TANDo A TAXA DE tLUMIf*ÂÇÃCI púsilc* DÂ
ZONA RURAL.

JUSTIFICATIVA:

Os moradores da zona rural paga LJma taxã d€ ilu*ninação pública e não sãa assistida, pois até
uma lâmapda a pessoa precísa p;âgâr para colccar. A ccbrança dessa taxa é destinada ae
custeic da ilurninação das vias pú $êcas, p*rém rla zcsã ruaÍ *ã* existe qa*a§quer sex-uiçe de
iluwrinação públlca prestado pe§<r rnunAsf$c. Send* ãssir*, erâteí?de qffâ * ceb*-ar*ça it
indevida, já que não a zona rural rcão recebe o serviço correspondente

Certo de ser atendido, de já agracieço.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LÀ}EADo NoVG-MÂ" A*5 18 DC MÊ5 üT
JUNHO DE 2025.

PEffiffifi, trEÜtffireT*A
Vereadcr
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